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- AcÌesça-se ao corpo do pÌojeto de Lei nq 111/2015 o seguinte artigo _
numerado cornj9 - ÌenumeÌando-se o restaÌÌte:

Afi.99 Os recursos anecadados com a aplicação das multas pÌevistas
artigo 8q e seus paxágÌafos serão destinados à Secretaria Municipal do Ambiente (SFMA).'!

CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

SALAD outubro de 2015.
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A inclusa emenda objetiva destinar os valores das mültâs pagas pelos ilÌftatores
da presente lei à Secretaria Municipal do Ambiente, em mzâo de se tratar de um cdme ambiental.

TaÌ apoio financeiro se faz necessiário ao órgão, pam que o seu brilhaÌÌte
trabalho possa seÌ mantido e ampliado, principaÌnente em face de seu parco orçamento.
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Assim, solicitamos a apoio dos demais Pares.

SALA DAS de 2015.

PERICLES DELIBERADOR
\TREADOR


